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Santo Antônio do Leste - MT,l 1 de juúo de 2019.



12 de Junho de 2019 . Jomal Oficial Eletrônico dos MunicÍpios do Éstado de Mato GÍosso ' ANO xlv I

§ ? . As Escola3 ilunicipais e o transpoÁe escolar segulráo o calsn.

dáÍlo êscolar anual vlgênte.

Artlgo 40 - A Sêcíetaria Municipal de Administração e Planejamento e/ou

a Gerêncla de Cidades tomarão as providências necessárias para o cum-

pÍimEnto deste DecÍeto

Artlgo 5c. Esto DecÍêto entErá em vigor na datia de sua publicação, revo-

gando as disposiÉes êm contráÍio.

GABINETE DO PREFETTO.

EM: 07 DE JUNHO DE 2.0í9

TIIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA

PREFEITO IIUN'CIPAL

LrcrrAçÃo
TERMO DE ADJUDICÂçÃO E HOMOLOGAçÃO - TOMADÂ DE

PREçOS 003120í9

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO

TOMADA OE PREÇO No oo3/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO 033/201 9

O Ermo. Sr. Prêfeito Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, no uso das
'buigóês e de acordo com o art.43, Vl, da Lei 8.666/93, Resolve, ÂD-

\Ootcan o item licitado a empresa wN - CONSTRUçÕES LTDA-I,E,
CNPJ í 9.699.306/000í.06, estando de acordo com as exigàncias do edi-

talÍic€ndo vencedora a empresa, com o valortotal de Ri 438.í47,96 (qua-

úocanlos e Finta e oito mil centos e quarenta e sete reais e novenia e sêis

centavos), e, HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalida-

de Tomada de Preços No 003/20'19, tipo menor preço por empreitrda por

preço global, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na

execução do póíico dê êntrada da cidade de Santo Antônio do Lêstol
MT, conÍormê planllhas orçamgnlarias, cronograma Ílslco flnancêlro
e projetos em anexo, e DETERMINo que sejam adotadas as medidas

cabÍveis para contÍalaÇáo da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT,11 de junho de 20'19.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

JURIDIGO
DECRETO N' 033'20í9 DE 07 DE JUNHO DE 2Oí9

ÍllGUEL JOSÉ BRUNETTA, PíêíEito Municlpal de Santo Antônio do
Leste- MT, no uso de suas atibuiçÕes Legais e de conformidade com os
AÍt.71, incisos ll, lV 6 Vlll c/c aÍtigo 107 da Lei Orgânica do Município.

ConsideGndo as comemoraçôes alusivas ao Padroeiro do município -
Santo Anlônio, comemorado no dia l3 de junho de 2019;

DECRETA:

Aílgo í' - Ficâ decrêtado ponto facultalivo no dia '14 de junho de 2019 em
virtude das comemolaçôes do FeÍiado do Dia de "Santo Antônio', PadÍo-
eiro do MunicÍplo, no dia 13 deiunho dê 20'19

Aílgo 2c. Faco ao ponto facultativo citado no artigo anteÍior, os órgãos
públicos municipais não estaÉo realizando atendimênto ao público nas
datas aclma mêncionadas.

Ârügo 30 - Os servidores públicos municipais cedidos a outÍos órgãos
através de @nvênios, deverão observar os cíitérios estabelecidos pelos
respectivos órgáos.

§ 1c - Os efeitos desse dêcreto, nâo abrangeráo os serviÇos da área da
saúde o de obras, visto serem seÍvlços êssenciais e ininteÍruptos.
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§ 20 . As Escolas Municipais e o transpoíô tÉlfar
dáÍio escolar anual vigêntê.

Artigo 4o - A SecÍetaria Municipal de AdministsaÉo ê Planejamento e/ou

a Gerência ds Cidades tomarão as providências necessárias para o cum-

pdmento destê Decr€to

PaÉgr8to Único - Os eíeitos desse dêcreto, não abrangerão os servlços

da área da saúde e de obras, visto serem serviços essenciais e ininteÍruP

tos.

Arligo 50 - Estê Decr€to sntrará em vigoÍ na dâta dê sua publicaÉo, r€vo-

gândo as disposiçôes em contáÍio.

GABINETE DO PREFE]TO.

Eltl: 07 DE JUNHO DE 2.019

tcuEL JosÉ BRUNEITA

PREFEITO NUNICIPAL

LrcrrÂçÂo
coNTRATo Nc 06tr2oí9 - pRÉcÃo pRESENctAL N'007/20í9

coNTR TO No 061120í9

PREGÁO PRESENCIAL NO OO7/20I9 . SRP

PROCESSO N.049/20í9

VALTDADE 't2 (DOZE) MESES

Pelo prêsente instrumênlo partiqJlar ê na môlhor forma de direito, O MU-

NICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE . ÍíT, COM SEdE â AV. GOiáS,

no 367, Jardim Santa lnês, nesta cidade, inscritr CNPJ/MF n' 04.2'17.

362y0001-90, rôpresentado pelo Prefeiio Municipal Sr. Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA, brasilsiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade. por-

tador da Cádula de ldenlidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e

inscrilo no Cadastro de Pessoa FÍsica do Ministério da Fazenda sob o No

326.034.369.53, doíavanle denominado, CONTRATANTE, e, a empresa

BAGETTI & ZANETTE LTDA, pêssoa iurídica inscrita no CNPJ sob no 14.

769.74110001-46, com sede na Rua Primavêra, no 1'15, baino Centro -
Santo Antônio do Leste- MT CEP: 78628400, neste ato representado pelo

seu socio proprietário Sr. Leonardo Henrique Bagetti, brasileiro, portadoÍ

da cédula de ideniidade RG de no 001395930 SEJS/MS e CPF de n" 001.

991.42146, que também subscrave, doravante denominada simplesmen-

te de CONTRATAOA, têm entro sijusto e contratado o seguinte:

I - DA AUTORIzaçÃo E LEITAçÃO: o presente Contrato é celebÍado

em decoÍÍência da autorizaÉo do Sr. PÍefeilo Municipal, exaiada em des-
pacho constante do Processo Administativo n' 049/2019, gerado pelo Edi-

tal Pregão PÍesencial n'007120í9, que Íaz parte integrante e complemên-

tar deste Conllato, como se nelê êslivessem transcritos o Ediial, seus Ane-
xos a proposta comercial das empresas e relatório do sistema €m an6xo;

ll- FUNDAÍf,ENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas

e condiÉes nele contidas, pela Lei Federal n'8.66ô/93 ê suas alterações,
Lei Federal n' 10.520/02 e Lei n' 123/2006, e demais normas legais peÍti-

nentes.

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

ContÍataÉo de empresa para aqulslção do artôfatos de concreto prá
. moldado ( para boca de lobo) para reparos o manutençóes om di-
versa3 ruas s avsnidas dêstê município, conforme descÍiÉo e valoÍes
constantes na Cláusula Quarla deste lnstrumento, especilicaçóes e quan-

titativos estabelecidos no Edital do Pregão ldêntificado no preâmbulo con-
forme sspecificaçôes técnicas constantes no Termo de ReÍêrência 6 na
proposta vencedora. os quais integram este instrumênto, indepsndente de
iÍanscriçáo.

CúUSULA SEGUNDA. DA LIC]TAÇÃo


